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456/13 de 18 de julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo comissionado de Chefe de Seção 
de Habitação e Assistência Social, o Sr. Eliezer Geraldi, matrícula 
1978, CPF nº 465.406.281-53, a partir da presente data. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezoito (18) dias do 
mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
  459/13 de 18 de julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o pagamento das férias indenizadas ao Sr. Paulo 
Roberto da Mota Pontes, Vigia, matrícula 737, referente aos períodos 
aquisitivos de doze (12) de maio de 2011 a onze (11) de maio de 
2013, conforme disposto no parágrafo único, do Art. 164, da Lei 
Complementar nº 109/08 de 04 de janeiro de 2008.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezoito (18) dias do 
mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  

       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
461/13 de 19 de julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Designar temporariamente em caráter excepcional o Sr. Mario 
Antonio Freitas, matrícula 1884, Chefe de Gabinete, para responder 
pelo cargo comissionado de Chefe de Seção de Habitação e 
Assistência Social, a partir da presente data. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezenove (19) dias 
do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
462/13 de  19 de julho de 2013. 
 
 
 
“Retifica a Portaria nº 434/13 e dá outras providências”. 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 434/13 de 05 de  julho de 
2013, na parte onde se lê: “José Quaranta Filho - matrícula 166 - 
período aquisitivo de 15/01/2011 até 14/01/2012 -  período concessivo 
de 01/07/2013 até 15/07/2013”, leia - se: “José Quaranta Filho - 
matrícula 166 - período aquisitivo de 15/01/2011 até 14/01/2012 -  
período concessivo de 17/07/2013 até 31/07/2013 , como sendo o 
correto. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/07/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezenove (19) dias 
do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
463/13 de  19 de julho de 2013. 
 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público, conforme Edital nº 010/2010 de 29 de novembro de 
2010, as seguintes pessoas em seus respectivos cargos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 

013 MARIA CLAUDIA QUIRINO FREITAS 

 
 

CARGO: MOTORISTA III 

008 NELSON DE ASSIS GARCIA 

009 MARCO ANTONIO FORTE 

010 HEBER CARDOSO DIAS 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

CARGO: ATENDENTE 

024 LUZINETE LUZIA SILVA SOUZA 

025 DEBORA CANDIDA DE OLIVEIRA 

 

CARGO: ESCRITURÁRIO I 

030 ELIANA CORREIA DIAS 

031 SAVIO RODRIGUES DE SOUZA 

032 RODRIGO DIAS NUNES 

033 JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 

 
 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezenove (19) dias do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data.  
 

  464/13 de 19 de julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o pagamento das férias indenizadas a Sra. Rosa 
Maria de Moraes Borges, Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula 668, 
referente ao período aquisitivo de sete (07) de junho de 2012 a seis 
(06) de junho de 2013, conforme disposto no parágrafo único, do Art. 
164, da Lei Complementar nº 109/08 de 04 de janeiro de 2008.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezenove (19) dias 
do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
465/13  de 19 de julho de 2013. 
 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
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R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato Temporário por Prazo 
Determinado nº 041/2013, do Sr. Valdivino Alves Dias, CPF 
519.212.941-91, a partir de 05/07/2013. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 05/07/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezenove (19) dias 
do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
466/13  de  19  de  julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Orceli Aparecida de Moura, Atendente, 
matrícula 534, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de oito 
(08) dias, com início em dezenove (19) de julho de 2013 e término em 
vinte e seis (26) de julho de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 
04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezenove (19) dias 
do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
  467/13 de 19 de julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o pagamento das férias indenizadas a Sra. Suely de 
Fátima Garcia, Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula 563, referente 
ao período aquisitivo de sete (07) de janeiro de 2012 a seis (06) de 
janeiro de 2013, conforme disposto no parágrafo único, do Art. 164, da 
Lei Complementar nº 109/08 de 04 de janeiro de 2008.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezenove (19) dias 
do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
468/13 de  19 de julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Designar, o Sr. Fabiano Cardoso Gomes, Motorista III, a 
exercer sua função na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezenove (19) dias 
do mês de julho de 2013. 
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CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
469/13  de  23 de  julho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Lilia Cristina Pereira, Professora, matrícula 
1400, Licença à Gestante pelo prazo de cento e vinte (120) dias, com 
início em dez (10) de julho de 2013 e término em seis (06) de 
novembro de 2013, de acordo com o Art. 88 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10/07/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e três (23) dias 
do mês de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

Extrato de 01º termo aditivo 
Contrato N° 116/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado MADUREIRA E BELLÓ LTDA-ME. 
Dotação: 08.244.0014.2.109 APRIMORAMENTO DE GESTÃO 
SUAS/IGDSUAS 
OBJETO: O objeto deste TERMO ADITIVO é a inclusão de Dotações 
Orçamentárias ao CONTRATO Nº 116/2013, celebrado entre as 
partes acima nominadas.  
Data –11/07/2013 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  061/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1674/2013. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Aquisição parcelada de medicamentos para a manutenção 
do Bloco da Assistência Farmacêutica, destinados à distribuição gratuita 

pela Secretaria Municipal de Saúde Pública, com consumo estimado em 
até doze (12) meses, Sendo vencedores as empresas: DIMASTER 
COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o valor global 
R$ 39.080,00 (trinta nove mil oitenta reais) e CIRUMED COMERCIO 
LTDA, com o valor global R$ 33.390,00 (trinta e três mil trezentos 
noventa reais). 

                                                                                                    Cassilândia-MS, 29 de 

Julho de 2013                                                         

EDSON DO CARMO HORÁCIO 

PREGOEIRO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 128/2013. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA.  

 Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 

empresa, DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, para a aquisição com o fornecimento parcelado de 

medicamentos para a manutenção do Bloco da Assistência 

Farmacêutica, destinados à distribuição gratuita pela Secretaria 

Municipal de Saúde Pública. 

Dotação: 50.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PÚBLICA 

50.102  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.303.0007.2.066 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ASSISTENCIA 

FARMACEUTICA  

3.3.90.30  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.32  MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.31  SENTENÇAS JUDICIAIS 

Valor Global R$ 39.080,00 (trinta nove mil oitenta reais) 

Data: 29/07/2013  

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 129/2013. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: CIRUMED COMERCIO LTDA.  

 Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 

empresa, CIRUMED COMERCIO LTDA, para a aquisição com o 

fornecimento parcelado de medicamentos para a manutenção do 
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Bloco da Assistência Farmacêutica, destinados à distribuição gratuita 

pela Secretaria Municipal de Saúde Pública. 

Dotação: 50.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PÚBLICA 

50.102  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.303.0007.2.066 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ASSISTENCIA 

FARMACEUTICA  

3.3.90.30  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.32  MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.31  SENTENÇAS JUDICIAIS 

Valor Global R$ 33.390,00 (trinta e três mil trezentos noventa reais) 

Data: 29/07/2013  

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  062/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1677/2013. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Contratação de empresa no ramo pertinente para a 
prestação dos serviços mecânicos, com o fornecimento das peças de 
reposição originais da fabricante necessárias para a retifica do motor 
da pá carregadeira marca LIUGONG, modelo 835, ano 2010, motor nº 
87076450, em atendimento a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Municipais, consoante o EDITAL e seus ANEXOS quais 
sejam, Sendo vencedor a empresa: MOTORPAR RETIFICA DE 
MOTORES LTDA, com o valor global R$ 11.800,00 (onze mil 
oitocentos reais).   
                                                                                                     
                                                                Cassilândia-MS, 29 de Julho de 
2013                                                         

                                                                                                        EDSON DO CARMO 

HORÁCIO                                                                                                    

                                                                                  PREGOEIRO 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 130/2013. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: MOTORPAR RETIFICA DE MOTORES LTDA.  

 Objeto: O objeto do presente CONTRATO é a contratação da 

empresa MOTORPAR RETIFICA DE MOTORES LTDA, para  retifica 

do motor pá carregadeira, marca LIUGONG, modelo 835, ano 2010, 

motor nº 87076450, consoante este CONTRATO, o EDITAL e seus 

ANEXOS quais sejam. 

Dotação:  

30 SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 

30.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

26.782.0036.2.015 CONSERVAÇÃO MANUTENÇÃO 
ESTRADAS RURAIS PONTES BUEIROS E 
MATA BURROS – FUNDERSUL 

04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

Valor Global R$ 11.800,00 (onze mil oitocentos reais) 

Data: 29/07/2013  

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  063/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1679/2013. 
                               Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 

público que, Contratação de empresa no ramo pertinente para a 
prestação dos serviços mecânicos, com o fornecimento das peças de 
reposição originais da fabricante necessárias para a retifica do eixo do 
tander da motoniveladora marca HYUNDAI, modelo GR180, ano 
2009, série GR180000919084, motor nº 21853073, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Municipais, 
consoante o EDITAL e seus ANEXOS quais sejam. 
, Sendo vencedor a empresa: BERMIMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA-EPP,  com o valor global R$ 21.529,70 (vinte um 
mil quinhentos vinte nove reais e setenta centavos) 
                                                                                                     
                                                                Cassilândia-MS, 29 de Julho de 
2013                                                         

                                                                                                        EDSON DO CARMO 

HORÁCIO                                                                                                    

                                                                                  PREGOEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 131/2013. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: BERMIMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA-EPP.  

 Objeto: O objeto do presente CONTRATO é a contratação da 

empresa BERMIMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-

EPP, para  prestação dos serviços mecânicos, com o fornecimento 

das peças de reposição originais da fabricante necessárias para a 

retifica do eixo do tander da motoniveladora marca HYUNDAI, modelo 

GR180, ano 2009, série GR180000919084, motor nº 21853073, 

consoante este CONTRATO, o EDITAL e seus ANEXOS quais sejam. 

Dotação:  

30 SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 

30.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

26.782.0036.2.015 CONSERVAÇÃO MANUTENÇÃO 
ESTRADAS RURAIS PONTES BUEIROS 
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E MATA BURROS – FUNDERSUL 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

Valor Global R$ 21.529,70 (vinte um mil quinhentos vinte nove reais e 

setenta centavos) 

Data: 29/07/2013  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1766/2013. 
EDITAL N° 084/2013. 
DATA: 29/07/2013. 

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES, e por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 

CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 

16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 09/08/2013, às 08h00 

(oito) horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada 

na RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, nº 720, CENTRO, que 

realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo “MENOR PREÇO”, para a aquisição parcelada de gêneros de 

alimentação (melhor qualidade e menor preço), destinados a cestas 

básicas (Guarda de Menor) para a Prefeitura Municipal de 

Cassilândia/MS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com consumo estimado até 31/12/2013, que será 

regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/00, 

Lei Complementar Federal nº 123/06, Decreto Estadual nº 

12.683/2008, Decreto Municipal Nº 2.690/2010, e pelo disposto na Lei 

Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais especificações e 

condições constantes do ato convocatório. 

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo E-mail: 
pmlicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 29 de Julho de 2013. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1767/2013. 
EDITAL N° 085/2013. 
DATA: 29/07/2013. 

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES, e por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 

CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° n° 288/2013 

de 16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 09/08/2013, às 09h00 

(nove) horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, 

situada na RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, nº 720, CENTRO, 

que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, para a aquisição parcelada 

de gêneros de alimentação (melhor qualidade e menor preço), 

destinados a cestas básicas para a Prefeitura Municipal de 

Cassilândia/MS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com consumo estimado até 31/12/2013 

que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 

3.555/00, Lei Complementar Federal nº 123/06, Decreto Estadual nº 

12.683/2008, Decreto Municipal Nº 2.690/2010, e pelo disposto na Lei 

Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais especificações e 

condições constantes do ato convocatório. 

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo E-mail: 
pmlicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 29 de Julho de 2013. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
EXTRATO DO EMPENHO 
 

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em 
cumprimento à execução orçamentária autoriza a emissão de 
empenho de despesa conforme descrição a seguir:  

NOTA DE 
EMPENHO 

Nº
: 

409
7 

DAT
A: 

26/07/20
13 

VALO
R R$: 

46.230,
00 

CREDOR: FRIGOSUL - FRIGORIFICO SUL LTDA 

DOTAÇÃO: 
65– SECRETARIA MUNIC. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO 
AMBIENTE 
65.101 – SECRETARIA MUNIC. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E 
MEIO AMBIENTE 
13.392.0032.2.031 – APOIO FINANCEIRO AS FESTIVIDADES 
MUNICIPAIS 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO  

AUTORIZAÇÃ
O: 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
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